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EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO
DE  INGÁ.  MOTORISTA.  CONCESSÃO  DE  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  BENEFÍCIO  INSTITUÍDO  NO  ART.  50,  V,  DA  LEI
MUNICIPAL  Nº.  132/97.  REGULAMENTAÇÃO  DA  DISPOSIÇÃO  LEGAL.
AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO. ENUNCIADO Nº.
42 DA SÚMULA DESTE TRIBUNAL. INSTITUIÇÃO DO BENEFÍCIO EM LEI
MUNICIPAL.  NORMA  DE  EFICÁCIA  LIMITADA.  NECESSIDADE  DE
REGULAMENTAÇÃO.  JULGAMENTO  MONOCRÁTICO.  ART.  932,  IV,  A,
DO CPC. PROVIMENTO NEGADO.

O Enunciado n.º 42 da Súmula desta Egrégia Corte dispõe que a vigência de lei
específica do respectivo ente federado que regulamente a concessão do adicional de
insalubridade é antecedente inafastável ao regular pagamento do benefício aos seus
servidores, não sendo possível a aplicação analógica de regras celetistas ou outras
editadas  por  entes  diversos,  sob  pena  de  violação  da  autonomia  federativa,  em
consonância  com  o  decidido  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  AREsp
457.763/MG.

Vistos.

José Soares da Silva  interpôs  Apelação contra a Sentença proferida pelo
Juízo da 2ª Vara da Comarca de Ingá, f. 197/199, nos autos da Ação de Cobrança
por ele proposta em desfavor do  Município de Ingá, que julgou improcedente o
pedido, ao fundamento de que o Apelante não possui direito ao percebimento dos
valores  que  pretende,  a  título  de  adicional  de  insalubridade,  porquanto  não  há
legislação municipal regulamentando o pagamento do benefício, mas, tão somente,
uma previsão genérica  de que ele  deverá  ser  pago quando correlato  à  atividade
exercida pelo servidor, condenando-o ao adimplemento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), suspensa a
exigibilidade em razão da concessão da gratuidade da justiça, f. 11.

Em suas razões, f. 203/206, o Apelante afirmou que exerce as funções de
motorista de ambulância e que o exercício de tal atividade lhe garante o direito ao
percebimento do adicional de insalubridade, nos termos previstos no art. 50, V, da
Lei Municipal nº. 132/97, pugnando pelo provimento do Apelo e pela reforma da
Sentença, para que o pedido seja julgado procedente.

Intimado, f. 212, o Município Apelado não apresentou contrarrazões, f. 212-
v.



Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, porquanto ausentes
os  requisitos  legais  impositivos,  nos  termos  do  art.  176  a  181,  do  Código  de
Processo Civil.

É o Relatório.

O Apelo  é  tempestivo  e  dispensado de  preparo,  porquanto  o  Apelante  é
beneficiário da gratuidade da justiça, f. 11, pelo que, presentes os demais requisitos
de admissibilidade, dele conheço.

Resulta  demonstrado  nos  autos  que  o  Apelado  é  servidor  público  do
Município de Remígio, exercendo as funções relativas ao cargo de Motorista desde
agosto  de  1998,  consoante  Portaria  de  Nomeação  nº.  092/98  de  f.  08,  e
Demonstrativo de Pagamento de Salário de f. 09.

A Lei Municipal n.º 132/97, f. 69/91, que dispõe sobre o Regimento Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis do Município de Ingá, prevê o pagamento de
adicional sobre o vencimento aos servidores que exercerem atividades insalubres,
observada as situações estabelecidas em legislação específica, todavia, o referido
Diploma  não  regulamenta  o  grau  de  insalubridade,  com  seus  respectivos
percentuais, bem como a base de cálculo para percepção do adicional pretendido,
constituindo disposição normativa de eficácia limitada, cujos efeitos essenciais só
serão impositivos após edição de norma regulamentadora.

Esta Egrégia Corte editou a Súmula n.º 421, que consolidou o entendimento
no sentido de considerar imprescindível a existência de lei regulamentadora do ente
ao  qual  pertencer  os  servidores  públicos  submetidos  ao  vínculo  jurídico-
administrativo para que seja devido o pagamento do adicional de insalubridade.

Não há nos autos lei municipal específica que regulamente o adicional de
insalubridade, não sendo possível a aplicação analógica de normas celetistas ou de
outras normas jurídico-administrativas editadas por ente federado diverso, sob pena
de violação  da  autonomia  municipal2,  motivo  pelo  qual,  em consonância  com a

1 SÚMULA 42: “O pagamento do adicional de insalubridade aos agentes  comunitários de saúde
submetidos ao vínculo jurídico administrativo, depende de lei regulamentadora do ente ao qual
pertencer.”

2 PRELIMINARES.  INÉPCIA  DA  INICIAL.  AFASTAMENTO.  OBSERVÂNCIA  DOS
REQUISITOS DO ART. 282, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECHAÇADA. CARÊNCIA
DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA VIA
ADMINISTRATIVA.  REJEIÇÃO.  [...]  Remessa  oficial  e  apelação.  Ação  ordinária.  Agente
comunitário de saúde. Pretensão. Recebimento de verbas remuneratórias referentes ao adicional de
insalubridade.  Procedência  parcial.  Duplo  inconformismo.  Entrelaçamento.  Análise  conjunta.
Sublevação  da  edilidade.  Necessidade  de  regulamentação  específica  por  Lei  municipal.
Competência do respectivo ente federativo. Entendimento sedimentando no âmbito desta corte de
justiça. Reforma do  decisum. Provimento do apelo e da remessa oficial. Conforme entendimento
sedimentado no âmbito desta corte de justiça quando do julgamento do incidente de uniformização
de jurisprudência nº 2000622-03.213.815.0000, “o pagamento do adicional de insalubridade aos
agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico-administrativo,  depende  de  Lei
regulamentadora  do  ente  ao  qual  pertencer.”  O  ente  municipal,  como  ente  federado,  possui
liberdade e autonomia, no âmbito de sua competência, para estabelecer e regulamentar direitos a
seus servidores municipais, diante do princípio federativo, insculpido no art. 18, da Carta Magna,
pelo que, diante da ausência de Lei  específica regulamentando o percebimento do adicional de
insalubridade, em obediência ao princípio da legalidade, impossível a concessão de tal verba aos
servidores municipais. (TJPB, AC-RN 0000292-21.2012.815.0341, Quarta Câmara Especializada
Cível, Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, DJPB 03/03/2015, p. 15).



Súmula retrocitada e precedentes do Superior Tribunal de Justiça3,  o adicional de
insalubridade não é devido ao Apelante.

Posto  isso,  conhecida  a  Apelação,  considerando  que  a  Sentença  está  em
conformidade com o Enunciado nº. 42 da Súmula deste Tribunal, arrimado no art.
932,  IV,  a,  do Código de Processo Civil4,  nego-lhe provimento,  majorando os
honorários advocatícios imputados ao Apelante, ante a sucumbência recursal,
para dez por cento do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, §§ 2º e
11, do CPC5, suspendendo a exigibilidade em razão da concessão dos benefícios
da gratuidade judiciária.

Comunique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

3 PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDORA DO MUNICÍPIO DE
SANTOS  DUMONT.  ADICIONAL DE  INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA  DE  LEGISLAÇÃO
ESPECÍFICA.  INEXISTÊNCIA  DE  PROVA  PERICIAL.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DA
INSALUBRIDADE  DAS  ATIVIDADES  EFETIVAMENTE  EXERCIDAS  PELA  AUTORA.
ÔNUS  DA  PROVA.  ART.  333,  I,  CPC.  REEXAME  DE  PROVAS.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA  7/STJ.  AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  DE  DISPOSITIVO  DE  LEI  FEDERAL
VIOLADO. SÚMULA 284/STF APLICADO POR ANALOGIA.  1.  Na hipótese  em exame,  o
Tribunal a quo ao decidir a questão entendeu que não há, nos autos, comprovação de previsão legal
municipal  para  pagamento  do adicional  de insalubridade pleiteado.  2.  A Corte  a quo julgou a
demanda com base no contexto fático-probatório.  Dessarte o acolhimento da pretensão recursal
demanda revolvimento de fatos e provas, o que não se admite ante o óbice da Súmula 7/STJ. [...] 4.
Agravo Regimental não provido. (STJ, AgRg no AREsp 457.763/MG, Segunda Turma, Rel. Min.
Herman Benjamin, julgado em 27/03/2014, publicado no Dje de 22/04/2014).

4 CPC,  Art. 932. Incumbe ao relator: (...) IV – negar provimento a recurso que for contrário a: a)
súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; (…).

5 CPC, Art. 85. (…). […]
§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor
da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor
atualizado da causa,  atendidos:  I  -  o grau de zelo do profissional;  II  -  o lugar  de prestação do
serviço; III - a natureza e a importância da causa; IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para o seu serviço. […]
§ 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta
o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2o a
6o, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do
vencedor,  ultrapassar  os  respectivos  limites  estabelecidos  nos  §§  2o e  3o para  a  fase  de
conhecimento. 


